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MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR.
PROMOÇÃO A CABO. AUSÊNCIA DE INCLUSÃO
NO  QUADRO  DE  ACESSO  POR  RESPONDER
PROCESSO CRIMINAL. IMPEDIMENTO PREVISTO
NO ART. 31,  Nº 2,  DO DECRETO ESTADUAL Nº
8.463/80. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA  PRESUNÇÃO  DE  INOCÊNCIA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  PREVISÃO  LEGAL.  SÚMULA
Nº  47  DO  TJPB.   PRECEDENTES  DO  STF.
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  INEXISTENTE.
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

- A matéria encontra-se sumulada por esta Corte de
Justiça. Vejamos:  “Súmula 47. Não viola o princípio
constitucional da presunção de inocência, a recusa
administrativa  ao  policial  ou  bombeiro  militar  do
Estado  da  Paraíba,  sub  judice a  concorrer  à
promoção,  tendo  em  vista  a  previsão  legal  do
ressarcimento de preterição.”

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, em  DENEGAR  A SEGURANÇA, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 131.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança Preventivo, com pedido de



Mandado de Segurança  nº 0117686-05.2012.815.0000

medida  liminar,  impetrado  por  José  Welison  Leite  de  Andrade  contra  ato

reputado ilegal, praticado pelo Diretor do Centro de Educação da Polícia Militar

do Estado da Paraíba.

Alegou o Impetrante que, pela sua conduta excepcional e pelo

tempo de serviço, estaria apto a participar do Curso de Habilitação de Cabos

em consonância com o Edital nº 0015/2012-CEPM, tendo, inclusive, requerido,

tempestivamente,  a  sua  inscrição,  apresentando  toda  a  documentação

necessária.

Contudo,  afirmou  que,  no  dia  06.09.2012,  foi  publicado,  no

Boletim da Polícia Militar nº 173, a sua reprovação, sob o fundamento de que

não cumpriu o disposto no inciso III, item 3, do supracitado edital, que impede,

com base no art. 31 do Decreto nº 8.463/80, a inclusão de militar que esteja

sub judice ou preso, preventivamente, em virtude de inquérito policial militar,

nos quadros de acesso à promoção.

Requereu,  assim,  que  seja  determinada,  liminarmente,  a

revogação  da  sua  exclusão,  de  forma  a  poder  participar  do  Curso  de

Habilitação  de  Cabos  da  Polícia  Militar  da  Paraíba,  inclusive  na

inspeção/apresentação dos exames de saúde designada para os dias 10 a 13

de  setembro  de  2012,  permanecendo  no  referido  curso  até  o  julgamento

definitivo do presente “mandamus”.

Concedida a liminar às fls.33/38.

Inconformado  com  a  decisão  liminar,  o  Estado  da  Paraíba

interpôs Agravo Interno,  alegando,  inicialmente,  a  ausência de  competência

deste  Tribunal  de  Justiça  para  o  julgamento  do  presente  Mandado  de

Segurança, sob a alegação de que a autoridade apontada como coatora não

possui  prerrogativa  de  foro  para  ser  demandado,  originalmente,  perante  o

TJPB. No mérito, requereu a reconsideração da Decisão Monocrática e, acaso

não seja este o entendimento, que os autos sejam submetidos ao julgamento

da Câmara, a fim de afastar o direito do Impetrante de figurar no quadro de

acesso à promoção pretendida, em face da existência de processo criminal em
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seu desfavor.

Às fls.78/94, esta Primeira Seção Especializada Cível revogou

a liminar concedida às fls.  33/38 por entender que não viola o princípio da

presunção de inocência a previsão constante em lei que não permite a inclusão

do policial militar  no quadro de acesso à promoção quando denunciado em

processo criminal. Ato contínuo, denegou a segurança.

Por vislumbrar erro material, tendo em vista que o dispositivo

do Acórdão que apreciou o Agravo Interno refere-se não apenas à revogação

da liminar, mas também à denegação da segurança, foi levantada questão de

ordem para que o dispositivo do Acórdão de fls.78/94 ficasse assim redigido:

“por tais razões e considerando os precedentes específicos do STF sobre o

tema,  DOU  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,  revogando  a  liminar

concedida às fls.33/38.” (fls.104/107).

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou,  às  fls.117/121,  pela

denegação da segurança.

É o relatório. 

VOTO

Insurge-se o Impetrante contra o ato que indeferiu seu pedido

de  ingresso  no  curso  de  habilitação  para  cabo  por  estar  o  servidor  militar

respondendo a processo na Justiça Militar por lesão corporal (fl.17).

Alega que o Decreto nº 8.463/1980 é ilegal e abusivo, pois não

se pode restringir direitos quando não existe sentença condenatória transitada

em julgado.

A insurgência não merece respaldo legal.

A matéria  encontra-se  sumulada  por  esta  Corte  de  Justiça.

Vejamos:

“Súmula 47. Não viola o princípio constitucional
da  presunção  de  inocência,  a  recusa
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administrativa ao policial ou bombeiro militar do
Estado  da  Paraíba,  sub  judice a  concorrer  à
promoção,  tendo  em  vista  a  previsão  legal  do
ressarcimento de preterição.”

De fato, não ofende o princípio da presunção de inocência (art.

5º,  LVII,  CF) a previsão,  em norma estadual,  que determina a exclusão do

quadro de acesso à promoção do praça que esteja “sub judice”, desde que haja

previsão de ressarcimento da promoção preterida.

É que,  conforme determina o art.  31, item 2, do Decreto nº

8463/80, o policial militar não poderá constar no quadro de promoção, quando

esteja  sub judice, ou preso, preventivamente, em virtude de inquérito policial

militar instaurado. 

Tal vedação existe não como forma de violação à Constituição

Federal, ao princípio de presunção de inocência,1 mas como reflexo do regime

de disciplina policial, cuja carreira é seletiva, gradual e sucessiva, tendo como

forma  de  acesso  a  cada  grau  de  hierarquia  os  rigorosos  processos  de

avaliação. 

O postulado da presunção de inocência é dotado de eficácia

irradiante  para  além  da  esfera  processual  penal,  mas  não  é  um  princípio

absoluto, ao ponto de o cidadão não poder sofrer qualquer restrição a seus

direitos, antes da sentença transitada em julgado. Prova incontestável disso é a

previsão legal de restrição à liberdade do denunciado em processo crime. 

No  caso  em  tela,  a  lei  que  rege  a  matéria  prevê  o

ressarcimento  e  promoção  do  policial,  acaso  seja  absolvido  do  processo

criminal. Ou seja, a lei resguarda o seu direito, no caso de absolvição, inclusive

com a previsão de receber o número que lhe competia na escala hierárquica,

como se houvesse sido promovido na época devida.

Vejamos os seguintes artigos da Lei nº 3.908/77:

“Art.  9º.  Promoção  em  ressarcimento  de  preterição  é
aquela feita após ser reconhecido ao Oficial PM preterido

1  “Art. 5º (...) LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;”
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o direito a promoção que lhe caberia.

Parágrafo  Único.  A  promoção  efetuada  segundo  os
critérios  de  antigüidade  ou  merecimento,  recebendo  o
Oficial  PM  o  número  que  lhe  competia  na  escala
hierárquica, como se houvesse sido promovido na época
devida”.

“Art. 17. O oficial PM será ressarcido da preterição, desde
que seja reconhecido o seu direito à promoção, quando:
(...)
c)  for  absolvido  ou  impronunciado  no  processo  a  que
estiver respondendo;

“Art. 29. O oficial não poderá constar de qualquer Quadro
de Acesso quando:
(...)
d)  for  denunciado  em  processo-crime,  enquanto  a
sentença final não transitar em julgado;”

Ademais,  o  óbice  ao  ingresso  no  quadro  de  acesso  e,

consequentemente, ao direito de ser promovido não é irreversível, já que a Lei

nº 3.908/77 põe a salvo os direitos do Impetrante, em caso de absolvição ou

impronuncia no processo ao qual responde. 

Logo,  resguardado  o  direito  à  promoção,  caso  não  seja

reconhecida a sua culpabilidade ao final do processo criminal, não vislumbro

qualquer incompatibilidade entre o art. 29, “d”, da Lei nº 3.908/77 e o art. 5º,

inciso LVII, da Carta Magna em vigor.

Assim,  decidiu  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  em

processo de minha relatoria  (Rec.  200.2011.011518-1/001;  Primeira Câmara

Especializada Cível;  Rel.  Des.  Leandro dos Santos; DJPB 06/09/2013; Pág.

12).

Por  fim,  cito  precedentes  deste  tribunal:  TJPB;  AI

200.2012.110963-7/001; Primeira Seção Especializada Cível; Rel. Des. Marcos

Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB  26/08/2013;  Pág.  10;  TJPB;  MS

999.2012.001324-1/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José

Ricardo Porto; DJPB 15/08/2013; Pág. 11.

Desta forma, não verificada a certeza e a liquidez no direito

vindicado,  denego a segurança pretendida pelos Impetrantes, com fulcro
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na Súmula nº 47 do TJPB.

É o voto.

Presidiu   a  sessão,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), Gustavo
Leite Urquiza (Juiz  convocado para substituir  o  Des.  Oswaldo Trigueiro  do
Valle Filho) e Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a
Excelentíssima Senhora Doutora  Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,
Promotora de Justiça, convocada.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal  de  Justiça  do Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  no  dia  12  de
novembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
  Relator

6


	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
	“Art. 29. O oficial não poderá constar de qualquer Quadro de Acesso quando:
	(...)
	d) for denunciado em processo-crime, enquanto a sentença final não transitar em julgado;”

